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DECRETO IrI9 3.219 DE íO DE SETEMBRO DE 202í.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFEITo Do lvtutilciplo DE MARMELEIRo, Estado do paraná, no uso
e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.692, Art. 80, Art.

10e de2811212020, publicadaem29l12t2020 e LDO No 2 685, Art. 52, parágrafo Unico, deO2t12t2O2O,
publicada em 021 1212020.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercÍcio de2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 183.201,39 (cento e
oitenta e três mil, duzentos e um reais e trinta e nove centavos) com recursos provenientes da anulação de
dotações orçamentártas, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro apurado no exercício anterior,

AÉ. 20 - Para cobertura do Credito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serâo utilizados recursos provenientes da anulaçáo de
dotaçóes orçamentárias, do excesso de arrecadaçâo e do superávit financeiro apurado no exercÍcio anterior,
no valor R$ 183.201,39 (cento e oitenta e três mil, duzentos e um reais e trinta e nove centavos),
conformeincisosl, ll elll,parágrafoío,art 43daLei Federal no432Ode17lO3l1964,conformesegue:

76.205.66510001-01

ra dar atendimento nos seouintes óroãos e flas:
Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E GULTURA
003 Divisão de Cultura
í 3.392.00í 4 .2.024.000 ManutenÇão da Divisão de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (225) 000 1'17.300,00
SUBTOTAL í í7.300.00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
í 0.301.001 6.2.027.000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (2629\ 893 827.48
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (2630) 900 35.073,91
SUBTOTAL 35.901.39

09 DEPTO. DE ASSISTENCIA SOGIAL
001 Divisão de Assistência Social
08.244.0022.2.035.000 Manuteneão Administraoão Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (2631) 907 30.000,00
SUBTOTAL 30.000,00

TOTAL GERAL 183.201,39

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
003 Divisão de Cultura
1 3.392.001 4 .2.024.000 ManutenÇão da Divisão de Cultura
3.1 .90.1 I .00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (219) 000 46.300,00
3.1 .90.13.00.00.00 ObriqacÕes Patronais (220) 000 10 200,00
3.3.90.14.00.00.00 Diárias - Pessoal Civrl (221\ 000 1 800,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (222) 000 33.s00,00
3.3.90.3í.00.00.00 Prem Culturais, ArtÍsticas, Cientif. Desport e Outras (223) 000 8 300,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física (224) 000 3.000,00
3.3.90.47.00.00.00 Obriqaçôes Tributárias e Contributivas (226) 000 4.000,00
3.3.90.93.00.00.00 lndenizaÇÕes e Restituiçôes (227\ 000 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Eq u ipamentos e Material Perna6lsn+e+228) 000 9.200,00

TOTAL z4/$ í í7.300,00
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1.3.2.1.00.1 .1 .03.33.00. Rem Dep Banc - COVID-19- Proq Saúde na Escola (241

TOTAL

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro, í 0 de setembro de 2021
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